
COMARCA DE IMPERATRIZ

2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA

PROCESSO n.º 0809929-79.2022.8.10.0040

DECISÃO

Trata-se de AÇÃO CIVIL PÚBLICA DE OBRIGAÇÃO DE FAZER COM PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA,  ajuizada

pelo MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, em face do MUNICÍPIO DE IMPERATRIZ, devidamente qualificado nos autos, oportunidade em

que pugna pela imposição de obrigação ao referido ente público para que venha a sanar as irregularidades do Hospital Municipal de

Imperatriz constatadas nos RELATÓRIO DE AUDITORIA N° 108/2021, RELATÓRIO DE AUDITORIA N° 412/2021 e RELATÓRIO TÉCNICO DE

INSPEÇÃO da Superintendência de Vigilância Sanitária.

Narra que em 17 de julho de 2019, a promotoria de jus�ça de defesa da saúde de Imperatriz/MA instaurou o

procedimento administra�vo nº 016/2019 (simp nº 003739-253/2019) para acompanhar e fiscalizar o funcionamento do hospital

municipal de Imperatriz/Ma, durante o biênio de 2019/2020, onde após requisição do ministério público, a auditoria da Secretaria

de Estado da Saúde do Maranhão- SES/MA realizou inspeção no HMI na qual foram contatadas diversas irregularidades, conforme

conta em Relatório de Auditoria n° 108/2021 (ID 65055163)

No bojo do procedimento administra�vo, o Hospital Municipal de Imperatriz buscou esclarecer as irregularidades

constatadas e indicou as medidas adotadas para saná-las, como a contratação de nova empresa para prestação de serviço de limpeza e

adoção  de  providências  para  regularização  junto  aos  órgãos  competentes  para  expedição  dos  alvarás  sanitários  e  licença  de

funcionamento, conforme o�cio n.º 170/2021 JURÍDICO HMI (ID 65055165).

Posteriormente, em cumprimento a solicitação ministerial, a Superintendência de Vigilância Sanitária, em visita ao

Hospital em 05 de abril de 2021, constatou o descumprimento de diversas exigências sanitárias

Em novembro de 2021, uma nova inspeção foi realizada no Hospital Municipal de Imperatriz na qual constatou-se

que as irregularidades detectadas no início de 2021 ainda não haviam sido sanadas, conforme consta em Relatório de Auditoria n°

412/2021, onde é apontada a persistência das seguintes irregularidades: 1) O Hospital Municipal de Imperatriz não conta com Alvará

para localização e Funcionamento, expedido pela autoridade competente; 2) O Hospital Municipal de Imperatriz não possui Alvará

Sanitário para funcionamento da Farmácia Hospitalar; 3) O Hospital Municipal de Imperatriz não possui Cer�ficado de Licença do

Corpo  de  Bombeiros;  4)  O  Hospital  Municipal  de  Imperatriz  conta  com  serviço  de  internação  em  clínicas  médicas  e  cirúrgicas

especializadas com estruturas deficitárias;  5)  O Hospital  Municipal  de Imperatriz não fornece as roupas de cama e banho a seus

usuários; 6) Os usuários do Hospital estão insa�sfeitos com a prestação de serviço no nosocômio: a) falta de disponibilização de roupas

de cama, banho e vestuários; b) falta de cadeira para acompanhante; c) estrutura ruim; d) falta de medicamentos (analgésicos e
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an�bió�cos); e) demora para realização de exames e cirurgias.

Narra a parte autora que, diante da conjuntura, foi encaminhada a Recomendação nº 442021 à Secretaria de Saúde

e Hospital Municipal de Imperatriz para adoção de medidas des�nadas à adequação das desconformidades citadas. No entanto, por

meio de uma resposta sucinta,  o HMI cingiu-se a dizer que estava tomando as providências para saneamento junto à Secretaria

Municipal  de  Saúde.  A  Secretaria  de  Saúde  Municipal  e  o  Execu�vo  Municipal  permaneceram  silentes,  sem  prestar  qualquer

informação sobre o acatamento ou não da Recomendação nº 442021. Assim, passado 1 ano após a primeira vistoria de 2021 e meses

da  úl�ma vistoria,  poucas  providências  foram  EFETIVAMENTE  tomadas,  causando  grande  preocupação  sobretudo  a  ausência  de

cer�ficado de licença do Corpo de Bombeiros denotando riscos aos pacientes e servidores.

Com inicial vieram documentos.

Determinada a citação do ente público e manifestação no prazo de 72 (setenta e duas) horas antes de qualquer

pronunciamento judicial acerca da tutela de urgência pretendida, o Município de Imperatriz nada mencionou acerca dos fatos tendo

apenas suscitado a impossibilidade de concessão da medida de urgência por considerar irreversível a tutela pleiteada (ID 68175419)

Vieram-me os autos conclusos.

É O RELATÓRIO. DECIDO.

É assegurado aos indivíduos o direito à saúde (art. 6º da CF), sendo que o art. 196 da Cons�tuição estabelece que a

“saúde é direito de todos e dever do Estado, garan�do mediante polí�cas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença

e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação”.

Em  vista  de  sua  elevada  importância,  o  legislador  cons�tucional  dispensou  à  saúde  o  status  de  direito  social

fundamental, atrelado ao direito à vida e à dignidade da pessoa humana. Nesse mesmo prisma, a Lei Federal nº. 8.080/90, que dispõe

sobre  as  condições  para  a  promoção,  proteção  e  recuperação  da  saúde,  além  da  organização  e  funcionamento  dos  serviços

correspondentes, no caput do seu art. 2º, prescreve: “A saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado prover

condições indispensáveis ao seu pleno exercício.”

A par�r de tais premissas, o STF decidiu que “… o direito à saúde – além de qualificar-se como direito fundamental

que assiste a todas as pessoas – representa consequência cons�tucional indissociável do direito à vida. O Poder Público, qualquer que

seja a esfera ins�tucional de sua atuação no plano da organização federa�va brasileira, não pode mostrar-se indiferente ao problema

da saúde da população, sob pena de incidir, ainda que por censurável omissão, em grave comportamento incons�tucional.” (AGRE

271.286/RS, Rel. Min. Celso de Mello)

Como é cediço, o Estado Brasileiro é signatário de importantes tratados internacionais, dentre eles a Convenção

Americana sobre Direitos Humanos (Pacto de São José da Costa Rica – 1969), incorporado ao direito brasileiro com status de norma

supralegal  por intermédio do Decreto nº.  679/1992, simbolizando um ponto crucial  na história da proteção regional  dos direitos

humanos.

Contudo, não existem no referido pacto trata�vas específicas quanto aos direitos econômicos, culturais e sociais,

dentre os  quais  se  insere o direito  à  saúde,  o  que dada à  relevância  internacional  do tema,  mo�vou a  edição no ano de 1988

do Protocolo Adicional à Convenção Americana, in�tulado “Protocolo de São Salvador”, que foi incorporado ao direito brasileiro por

intermédio do Decreto nº. 3.321/1999.

Esse úl�mo diploma prevê:
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Ar�go 10

1. Toda pessoa tem direito à saúde, compreendendo-se como saúde o gozo do mais alto nível de bem-

estar �sico, mental e social.

2. A fim de tomar efe�vo o direito à saúde, os Estados-Partes comprometem-se a reconhecer a saúde

como bem público e, especialmente, a adotar as seguintes medidas para garan�r esse direito:

a) assistência primária a saúde, entendendo-se como tal à assistência médica essencial ao alcance de

todas as pessoas e famílias da comunidade;

b) extensão dos bene�cios dos serviços de saúde a todas as pessoas sujeitas à jurisdição do Estado;

c) total imunização contra as principais doenças infecciosas;

d) prevenção e tratamento das doenças endêmicas, profissionais e de outra natureza;

e) educação da população com referência à prevenção e ao tratamento dos problemas da saúde; e

f) sa�sfação das necessidades de saúde dos grupos de mais alto risco e que, por sua situação de pobreza,

sejam mais vulneráveis.

Assim, ao dispor de forma minuciosa sobre os direitos sociais, o referido Protocolo traduziu um importante marco

para a  história  da humanidade.  Destarte,  a  proteção da saúde no Sistema Interamericano impede que o Estado seja  omisso na

promoção dos direitos humanos, impondo que os entes assegurem os parâmetros mínimos de proteção à dignidade, com vistas a

obstar possíveis retrocessos ou violações e promover a evolução desse direito1.

Sem sombra de dúvidas, tal documento assegurou o caráter universal à saúde, destacando que todas pessoas têm

direito à saúde, e que esse direito não é des�nado apenas a uma classe desprovida de recursos financeiros ou a determinada parte da

população, mas, indis�ntamente, a todos os cidadãos, baseando-se na universalidade dos direitos humanos. Ainda imprimiu que a

saúde é um bem público, ofertado a todos e prioritariamente de responsabilidade do Estado, além de impor meios de execução de

polí�cas de promoção à saúde, como a assistência médica a toda a comunidade e a prevenção de doenças endêmicas, com vistas a

favorecer um atendimento igualitário a todas as classes, com o acesso direto à saúde2.

Nesta perspec�va, observa-se que a Carta Magna brasileira erigiu à condição de princípio o atendimento integral

(art. 198, II), o que garante a todos o acesso a hospitais, tratamentos, medicamentos, enfim, a tudo o que se fizer necessário para

tutelar o direito à saúde.

E, ao analisar os limites da intervenção judicial na área da saúde, o Supremo Tribunal Federal, após realização de

audiências públicas, firmou diretrizes que foram apresentadas no julgamento da Suspensão de Tutela Antecipada n°. 175, de Relatoria

do Ministro Gilmar Mendes, J. 17/03/2010. Dentre elas, destacam-se:

I) Ao deferir uma prestação de saúde incluída entre as polí�cas sociais e econômicas formuladas pelo

Sistema  Único  de  Saúde  (SUS),  o  Judiciário  não  está  criando  polí�ca  pública,  mas  apenas

determinando o seu cumprimento;
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II) Se a prestação de saúde pleiteada não está entre as polí�cas do SUS, é imprescindível dis�nguir se

a não prestação decorre de uma omissão legisla�va ou administra�va, de uma decisão administra�va

de não fornecê-la ou de uma vedação legal de sua dispensação;

(...)

VIII) a responsabilidade dos entes federa�vos na efe�vação do direito à saúde é solidária;

No caso em tela, a demanda paira sobre uma série de irregularidades apontadas em procedimento de auditoria

realizado pelo Secretaria de Estado da Saúde do Maranhão - SES/MA (Relatório nº. 108/2021), no âmbito do Hospital Municipal de

Imperatriz, em descompasso às normas da ANVISA – Agência Nacional de Vigilância Sanitária e de outras legislações per�nentes.

As inconsistências verificadas pela SES/MA foram:

Item: Estrutura Física Instalações/Conservação.

Constatações:

1) A UTI do Hospital Municipal de Imperatriz apresenta sinais de comprome�mento predial;

2) Dentre os 20 (vinte) leitos de UTI existentes no HMI estão disponíveis apenas 16 (dezesseis), vez que

dois  leitos  de isolamento estão desa�vados  aguardando reforma do setor,  01 (um) leito  está  ina�vo

aguardando  manutenção  e  01  (um)  leito  foi  destacado  para  atender  pacientes  diagnos�cados  com

COVID19.

3) O Hospital Municipal de Imperatriz conta com serviço de internação em clínicas médicas e cirúrgicas

especializadas  com  estruturas  deficitárias  –  Enfermarias  com  graves  infiltrações  em  suas  paredes  e

banheiros, piso com irregularidade, odor fé�do exalando dos banheiros em dissonância ao preconizado

no RDC ANVISA 50/2002;

4) O Hospital Municipal de Imperatriz não fornece as roupas de cama e banho a seus usuários, os quais

precisam ser fornecidos pelo próprio paciente;

5)  Os  usuários  do Hospital  estão insa�sfeitos  com a  prestação de serviço  no nosocômio:  a)  falta  de

limpeza na enfermaria há seis dias conforme relato dos pacientes; b) falta de visita médica diária; c) falta

de lençóis e água; d) falta de cadeira para acompanhante;

Por sua vez, a Superintendência de Vigilância Sanitária, em visita ao Hospital em 05 de abril de 2021, constatou o

descumprimento das seguintes exigências sanitárias:

“3.1 Aspectos Físicos funcionais:

Serviço  de  urgência/emergência:  Não  dispõe  de  estrutura  �sica  compa�vel  com  a  demanda,  a

classificação de risco e acolhimento não estão em áreas �sicas que garanta a qualidade da classificação de
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risco e tumultue o acolhimento.

(…)

CME:  Área  �sica  em  desacordo  com  a  RDC  050/02/ANVISA-MS,  RDC  15/2012/ANVISAMS,  com

cruzamento  de  fluxos.  Déficit  de  equipamentos  como:  lavadora  ultrassônica,  lupa  intensificadora  da

imagem,  termodesinfectadora.  Ausência  de  manutenção  preven�va  dos  equipamentos.  A  área  de

esterilização,  onde  estão  instaladas  as  autoclaves  não  possui  clima�zação/exaustão  que  mantém  as

condições  insalubres  com  risco  ocupacional  para  os  funcionários.  Ausência  de  testes  biológicos  e

integradores químicos compa�veis com o processo de esterilização;

(…)

5. Exigências Sanitárias:

• Providenciar  reforma  e  ampliação  da  unidade,  contemplando  as  adequações  de  estrutura  �sica  quanto  aos  serviços;

Urgência/emergência, enfermarias;

• Observa-se o acúmulo de pertences de pacientes e acompanhantes, nos leitos de observação;

• Centro cirúrgico possui  7 salas de cirurgia,  SRPA improvisada e não dispõe de ves�ário de barreira exclusivo e ainda está

compar�lhado com a CME:

• O lavabo cirúrgico está em desacordo com a legislação vigente. Ausência de POP's e a protocolo de cirurgia segura ainda não

implantados. Escassez de roupa priva�va para o setor;

• Excesso de ar�gos (fios, medicamentos e outros) nas bancadas das salas cirúrgicas;

• A SRPA não dispõe dos equipamentos necessários à assistência;

• Não observação de medidas de prevenção das principais infecções relacionadas com assistência prestada na unidade com foco

nos Bundles de prevenção de ITU, PAV e IPCS;

• Enfermarias: como principais não conformidades, péssimas condições de conservação da estrutura �sica com piso e paredes

danificados, além da necessidade de reforma dos banheiros;

• Escassez de roupa priva�va (roupa de cama e pijama/camisola), permi�ndo o uso de roupas domés�cas, pertencentes aos

pacientes  e  acompanhantes.  Enfa�za-se que clínica  de Urologia,  passou por  reforma,  mas mantém a escassez  de roupas

priva�vas;

• UTI II, Centro Cirúrgico, CME, de acordo com a RDC 050/02/ANVISA-MA;

• Encaminhar  projeto  arquitetônico,  junto  ao  núcleo  de  engenharia  para  análise  e  aprovação,  contendo  as  adequações

necessárias;

• Correção das infiltrações e reforma dos banheiros;

• Providenciar adequação do lavabo cirúrgico conforme as exigências da RDC 050/02/ANVISA-MA;
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• Providenciar coordenador exclusivo para o centro cirúrgico;

• Providenciar filtro bacteriológico para os carros de anestesia e ambús para prevenção do COVID-19;

• Manter as janelas das salas de cirurgias fechadas;

• Organização e re�rada do excesso de insumos e produtos para a saúde das salas de cirurgias;

• Providenciar  elaboração  e  implantação  dos  POP's,  incluindo  as  medidas  de  prevenção  de  sí�o  cirúrgico  e  protocolo  de

an�bió�co profilá�co;

• Providenciar implantação do protocolo básico de cirurgia segura;

• Providenciar kit de roupas priva�vas em quan�dade suficiente para acesso ao bloco cirúrgico no ves�ário;

• Implantar ro�na de desinfecção terminal após cada cirurgia e terminal geral a cada 07;

• Limpeza de filtros de aparelhos de ar condicionado com registros em planilhas a cada 07 implantar protocolo de prevenção da

transmissão da COVID-1.9, conforme Nota Técnica GVIMS/GGTES/ANVISA n°06/2020;

• Providenciar solução alcóolica a 70 % ( álcool gel ) e seus dispensadores para todas as áreas assistenciais e corredor do centro

cirúrgico para es�mulo da higiene das mãos; Providenciar enfermeiro(a) coordenador(a) RT, para CME;

• Providenciar  monitoramento  do  processo  de  esterilização  com  teste  biologico,  teste  Bowie-Dick  e  indicador  químico  no

processo de esterilização, conforme RDC n 15/12;

• Providenciar  aquisição  de  termodesinfectadora,  assim  como  lavadora  ultrassônica  para  limpeza  de  ar�gos  canulados  e

complexos;

• Providenciar aquisição de lupa intensificadora da imagem para monitoramento da limpeza dos produtos, assim como, usa de

testes químicos;

• Realizar qualificação dos equipamentos da CME apresentar laudos de manutenção preven�va e corre�va;

• Providenciar clima�zação e exaustão para área de esterilização da CME;

• Providenciar  atualização dos  POP's  e  treinamento para  os  funcionários  com enfoque para  os  produtos  u�lizados  na área

COVID-19;

• Providenciar  reparo  ou  subs�tuição  dos  postos  de  enfermagem;  Providenciar  sala  exclusiva  para  a  classificação  de  risco

realizada pelo enfermeiro;

• Providenciar check list para o carro de parada e teste de equipamentos;

• Elaborar POP dos procedimentos assistenciais médico e de enfermagem;

• Providenciar implantar protocolo para uso de EPI, assim como plano de con�ngência;

• Es�mular  a  higiene  das  mãos,  com  uso  de  álcool  gel  a  70%,  colocação  dos  dispensadores  em  corredores,  postos  de

enfermagem, salas de atendimento e enfermarias;
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• Providenciar  reforma  e  recuperação  da  área  �sica  das  enfermarias,  incluindo  os  banheiros,  corredores,  DML  e  salas  de

u�lidades;

• Providenciar roupas hospitalares em quan�dade suficiente, conforme demanda a assistência aos pacientes;

• Providenciar poltronas para acompanhantes;

• Providenciar mesinha de cabeceira ou outro recurso para guarda dos pertences dos pacientes nas enfermarias;

• Atualização, de protocolos de medidas de precauções e isolamentos;

• Providenciar carro de parada com check list de medicamentos e equipamentos, com teste de equipamentos e lacre no carro de

parada;

• Es�mular a higiene das mãos, com uso de álcool gel a 70%, colocação dos dispensadores em corredores, salas de atendimento

e enfermarias;

• Providenciar atualização de protocolos de prevenção de infecção relacionada à assistência (infecção de si�o cirúrgico, infecção

do trato urinário, infecção de corrente sanguínea e pneumonia associada a ven�lação mecânica);

• Implantar Bundles de medidas de prevenção de IRAS; Reformar e adequar o quarto de isolamento; Recuperação de mobiliário

com reves�mento danificado (carrinhos de cura�vos, leitos, macas, etc); Providenciar medir o consumo da solução alcóolica a

70% para higiene das mãos;

• Realizar monitoramento e validação da limpeza e desinfecção das superficies, incluindo os equipamentos; Implantar protocolo

de subs�tuição de disposi�vos, validados pela CCIH;

• Atualização dos POP's assistenciais e treinamento da equipe de enfermagem;

• Atualizar protocolo de medidas de precauções e isolamento;

• Providenciar  implantação  dos  protocolos  básicos  de  segurança  do  paciente  (iden�ficação  correta,  prevenção  de  quedas,

prevenção de lesão sob pressão, cirurgia segura e uso de medicamentos de forma segura);

• No�ficar e inves�gar never events, e fazer plano de ação para mi�gar eventos adversos;

• Providenciar mais um enfermeiro(a) para CCIH, considerando a complexidade do estabelecimento e perfil de pacientes cri�cos;

Providenciar manutenção e recuperação dos elevadores e piso das rampas;

• Recuperação do forro onde se fizer necessário;

• Providenciar cestos de resíduos com tampa acionada por pedal para todos os ambientes hospitalares e fazer a indicação dos

mesmos;

• Reforma dos DML's e sala de u�lidades, obedecendo os critérios da RDC 50/02, quanto ao tanque de despejo com pressão

hídrica; Providenciar controle e prevenção do COVID-19;
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QUANTO A PANDEMIA COVID-19:

• Providenciar termômetro para acesso à unidade hospitalar;

• Controle de acompanhantes/visitantes

• Providenciar adesivo de uso de máscaras na portaria de acesso de acompanhante/visitante;

• Disponibilizar álcool gel para a portaria;

Uma nova inspeção foi realizada na referida Unidade de Saúde em novembro de 2021, na qual constatou-se que as

irregularidades detectadas no início de 2021 ainda não haviam sido sanadas,  conforme consta em RELATÓRIO DE AUDITORIA N°

412/2021. Vejamos:

1) O Hospital  Municipal de Imperatriz não conta com Alvará para localização e Funcionamento, expedido pela

autoridade competente;

2) O Hospital Municipal de Imperatriz não possui Alvará Sanitário para funcionamento da Farmácia Hospitalar;

3) O Hospital Municipal de Imperatriz não possui Cer�ficado de Licença do Corpo de Bombeiros;

4)  O  Hospital  Municipal  de  Imperatriz  conta  com  serviço  de  internação  em  clínicas  médicas  e  cirúrgicas

especializadas com estruturas deficitárias;

5) O Hospital Municipal de Imperatriz não fornece as roupas de cama e banho a seus usuários;

6) Os usuários do Hospital estão insa�sfeitos com a prestação de serviço no nosocômio: a) falta de disponibilização

de roupas de cama, banho e vestuários; b) falta de cadeira para acompanhante; c) estrutura ruim; d) falta de

medicamentos (analgésicos e an�bió�cos); e) demora para realização de exames e cirurgias;

Não obstante, visando uma pronta e sa�sfatória resolução para o caso, o representante ministerial lançou mão e

insis�u  na  alterna�va  extrajudicial  desde  o  ano  de  2019,  no  bojo  de  procedimento  administra�vo  nº  016/2019  (simp  nº

003739-253/2019),  instaurado  perante  a  5a  Promotoria  Especializada  de  Imperatriz,  sem  que  a  administração  municipal  ré

comprovasse a resolução das irregularidades apontadas nos Relatórios.

Diante disso, foi emi�da a Recomendação nº 442021 à Secretaria de Saúde e Hospital Municipal de Imperatriz para

adoção de medidas des�nadas à adequação das desconformidades acima citadas. Entretanto, por meio de uma resposta sucinta, o

HMI cingiu-se a dizer que estava tomando as providências para saneamento junto à Secretaria Municipal de Saúde, pronunciamento

que se repe�u quando foi oportunizado ao ente público requerido se manifestar sobre o pedido de liminar.

Repisa-se que o Estado, em sua ampla acepção, tem o dever cons�tucional de fornecer às pessoas os tratamentos

necessários à sua sobrevivência e melhoria de qualidade de vida, por se tratar de serviço de relevância pública, fazendo com que toda

a argumentação trazida pelos réus, como os limites orçamentários, reserva do possível, ofensa aos princípios da Administração Pública,

não intervenção do Judiciário, infringência ao princípio da isonomia e da separação dos poderes, caiam por terra diante do amparo

cons�tucional dispensado à questão sob exame, conforme se pode aferir da leitura do voto proferido pelo Ministro Celso de Mello,

decano de nossa mais alta Corte, a seguir reportado:
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"O  direito  público  subje�vo  à  saúde  representa  prerroga�va  jurídica  indisponível  assegurada  à

generalidade  das  pessoas  pela  própria  Cons�tuição  da  República  (art.  196).  Traduz  bem  jurídico

cons�tucionalmente tutelado, por cuja integridade deve velar, de maneira responsável, o Poder Público, a

quem incumbe formular - e implementar - polí�cas sociais e econômicas idôneas que visem a garan�r, aos

cidadãos,  inclusive  àqueles  portadores  do  vírus  HIV,  o  acesso  universal  e  igualitário  à  assistência

farmacêu�ca e médico-hospitalar. O direito à saúde - além de qualificar-se como direito fundamental que

assiste a todas as pessoas - representa consequência cons�tucional indissociável do direito à vida. O Poder

Público,  qualquer  que  seja  a  esfera  ins�tucional  de  sua  atuação  no  plano  da  organização  federa�va

brasileira, não pode mostrar-se indiferente ao problema da saúde da população, sob pena de incidir, ainda

que por censurável omissão, em grave comportamento incons�tucional. (...). O reconhecimento judicial

da  validade  jurídica  de  programas  de  distribuição  gratuita  de  medicamentos  a  pessoas  carentes,  dá

efe�vidade a preceitos fundamentais da Cons�tuição da República (arts. 5º, caput, e 196) e representa, na

concreção do seu alcance,  um gesto  reverente  e  solidário  de  apreço à  vida  e  à  saúde das  pessoas,

especialmente  daquelas  que  nada  têm  e  nada  possuem,  a  não  ser  a  consciência  de  sua  própria

humanidade e de sua essencial  dignidade. Precedentes do STF." (RE 271.286-AgR,  Rel.  Min.  Celso de

Mello, julgamento em 12-9-00, DJ de 24-11-00). No mesmo sen�do: RE 393.175-AgR, Rel. Min. Celso de

Mello, julgamento em 12-12-06, DJ de 2-2-07.

A respeito das normas dos ar�gos 196 e 198 da CF deterem natureza programá�ca, ao implementarem polí�cas de

governo a serem seguidas pelo legislador ordinário, já que traçam diretrizes e fins colimados pelo Estado na consecução dos fins

sociais, tal circunstância, no entanto, não afasta a responsabilidade do Estado em garan�r o direito essencial do ser humano à saúde, a

qual consiste em um direito fundamental indissociável do direito à vida.

Assim, a todos os indivíduos é garan�do o direito à saúde, sendo dever do Estado, com atuação conjunta e solidária

das esferas ins�tucionais da organização federa�va, efe�var polí�cas socioeconômicas para sua promoção, proteção e recuperação.

Isso porque a proteção à saúde, que implica na garan�a de dignidade, gratuidade e boa qualidade no atendimento e no tratamento,

integra os obje�vos prioritários do Estado.

Portanto,  inequívoca  a  situação  de  prejuízos  à  população  do  município  requerido,  que  vem  ao  longo  dos

anos usufruindo de um serviço público de saúde de má qualidade, o que afronta direitos e garan�as individuais do cidadão, sendo

forçosa a intervenção do Poder Judiciário para fins de garan�r a sua adequação, em atenção aos termos da legislação vigente.

A esse respeito,  segundo a Polí�ca Nacional  de Gestão Estratégica e Par�cipa�va no SUS, a auditoria no SUS é

o “instrumento de gestão para fortalecer o Sistema Único de Saúde (SUS), contribuindo para a alocação e u�lização adequada dos

recursos, a garan�a do acesso e a qualidade da atenção à saúde oferecida aos cidadãos.”

Assim, a auditoria do SUS é de suma importância para garan�r que a aplicação dos recursos seja feita de forma

correta no sistema público de saúde. Isso também garante que prestações de serviço sejam feitas com qualidade e transparência. Logo,

o  foco  de  sua  atuação  está  ligado  ao  planejamento,  monitoramento,  avaliação,  regulação,  vigilância  em  saúde  e  outros  órgãos

integrantes do sistema de controle interno e externo.

A ênfase desta mensuração impacta diretamente nas ações de saúde, na aplicação dos recursos, na sa�sfação do

usuário e na prevenção de fraudes na saúde.

Outrossim, conforme já pontuado, os relatórios de auditoria  acostados aos autos trouxe incontestáveis elementos

que  permitem  subsidiar  as  alegações  requestadas  pelo  Ministério  Público  na  inicial,  de  modo  que  a  regularização  da  situação

descrita revela-se urgente e necessária à efe�vação dos direitos fundamentais à saúde e à vida da população do município réu.
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Sobre a temá�ca enfrentada, seguem alguns julgados do Tribunal de Jus�ça deste Estado:

ADMINISTRATIVO  E  PROCESSO  CIVIL.  REEXAME  NECESSÁRIO.  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.

DIREITO  À  SAÚDE.  REGULARIZAÇÃO  DA  PRESTAÇÃO  DO  SERVIÇO  DE  SAÚDE  EM

HOSPITAL  MUNICIPAL.  ATESTADA  PRECARIEDADE  DAS  INSTALAÇÕES.  OMISSÃO  DO

ENTE PÚBLICO MUNICIPAL. DISCRICIONARIEDADE ADMINISTRATIVA E INGERÊNCIA DO

PODER  JUDICIÁRIO  NO  MÉRITO  DO  ATO  ADMINISTRATIVO.  NÃO  CARACTERIZADAS.

SENTENÇA MANTIDA. REMESSA IMPROVIDA. I - O ponto nodal da presente Remessa Necessária

encontra-se na análise da sentença que julgou procedente o pedido da exordial da Ação Civil Pública em

desfavor do Município de Timbiras, para condenar em definitivo o ente público para que, no prazo de 45

dias,

cumpra com as adequações determinadas no Relatório de Fiscalização Sanitária (fls. 116/117), no

sen�do  de  sanar  as  irregularidades  constatadas  no  Hospital  Victoriano  Abdalla  e  no  Centro  de

Atendimento Psicossocial (CAPS), bem como fazer a sua manutenção permanente sob pena de multa

diária de R$ 1.000,00 (mil reais) por descumprimento. II – A Cons�tuição Federal, em seu art. 1961,

prevê que a saúde é direito de todo cidadão e dever do Estado, corporificado através de seus entes

polí�cos, a União, os Estados, os Municípios e o Distrito Federal. III - Por se tratar de polí�cas públicas

que visam à correção de uma situação concreta, em que se discute a omissão do Poder Público na

garan�a dos direitos fundamentais, não se configura violação ao aludido princípio da separação dos

poderes,  tendo  em  vista  que,  em  casos  como  da  espécie,  o  Supremo  Tribunal  Federal  firmou

posicionamento no sen�do de ser possível o Poder Judiciário obrigar o Estado a efe�var medidas, sem

que,  com  isso,  configure  ingerência  em  questão  que  envolva  o  poder  discricionário  do  Poder

Execu�vo.  Remessa  Necessária  improvida  para  a  manutenção  da  sentença.  (TJMA  –  RemNecCiv

0090772020,  Rel.  Desembargador(a)  JOSÉ DE RIBAMAR CASTRO, QUINTA CÂMARA CÍVEL,  julgado em

16/11/2020 , DJe 20/11/2020)

REEXAME NECESSÁRIO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA COMINATÓRIA DE OBRIGAÇÃO DE FAZER

PO  DANOS  CAUSADOS  À  SAÚDE  DOS  USUÁRIOS  DO  SISTEMA  ÚNICO  DE  SAÚDE.

RECUPERAÇÃO  E  MANUTENÇÃO  DO  HOSPITAL  MUNICIPAL  CLEMENTINO  MOURA

(SOCORRÃO II).

(...) I -Não restou demonstrado que a sentença prolatada em outro processo cole�vo tenha exatamente o

mesmo objeto tratado na ação civil pública versada nos presentes autos, uma vez que esta demanda foi

proposta  com  a  finalidade  de  reformas  e  adaptações  imprescindíveis  para  um  adequado

funcionamento do Hospital "Socorrão II", em conformidade com as normas sanitárias, corrigindo-se

as irregularidades apontadas nos relatórios de inspeção acostados ao vertente feito, enquanto que, na

outra ação, a sentença restringiu-se a homologar acordo para abertura de uma série de leitos (100 no

total) no citado hospital, bem assim para que fossem adotadas providências com intuito de que o "Plano

de  Ação  Regional  de  Atenção  às  Urgências"  fosse  revisto  e  reformulado  para  adaptação  da  saúde

municipal. II - Mostrando-se devidamente fundamentada a sentença e não havendo recurso voluntário do

município, manifestando irresignação quanto à sentença, merece ser man�do o decreto judicial, a fim

de garan�r a recuperação e manutenção do Hospital Municipal Clemen�no Moura - "Socorrão II". III -

Sentença  man�da.  Remessa  Desprovida.  Unanimidade.  (TJMA  -  RemNecCiv  0092672016,  Rel.

Desembargador(a) MARCELINO CHAVES EVERTON, QUARTA CÂMARA CÍVEL, julgado em 11/10/2016 , DJe

19/10/2016)

Convém salientar, ainda, que o Judiciário não é insensível aos graves e agudos problemas financeiros que passam os

entes federa�vos e não desconhece que cabe a eles a tarefa execu�va de administrar e gerir os recursos públicos, bem como sabe-se

que não cabe a tal poder discu�r a implementação ou não de polí�cas públicas, ou impor programas polí�cos, ou direcionar recursos
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financeiros para estes ou aqueles fins, incumbências essas da esfera da Administração.

Ao Judiciário cabe dar efe�vidade à lei.  Ou seja, se a lei não for observada, ou for desrespeitada pelos Poderes

Públicos, o primeiro será chamado a intervir e dar resposta efe�va às pretensões das partes.

Note-se, da mesma forma, que o sistema cons�tucional brasileiro veda a ingerência do Poder Judiciário nos assuntos

legisla�vos e nos execu�vos, mas também veda, através do próprio ordenamento processual civil, que se esquive de julgar (vedação

ao non liquet, previsto no ar�go 140 do Código de Processo Civil, cabendo “aplicar as normas legais”).

No  caso  concreto,  em juízo  de  cognição  sumária,  evidencia-se  o  desrespeito  da  Administração  em cumprir  os

ditames cons�tucionais/legais,  sendo esse  o  mo�vo do Judiciário  ser  provocado a  decidir,  para  fazer  cumprir  a  lei  que se  alega

desrespeitada.

Portanto,  o  acolhimento dos  postulados erigidos  pela  parte  autora  em sede de pedido  de  tutela  de  urgência

formulado na inicial se evidencia nesse juízo de cognição sumária.

A esse respeito, não deve prosperar a alegação de impossibilidade de deferimento de tutela de urgência contra o

Poder  Público,  com  esteio  na  jurisprudência  do  Superior  Tribunal  de  Justiça,  segundo  a  qual  a  vedação  do  art.  1º,  §  3  da

Lei 8.437/92 deve ser analisada de forma restritiva, sendo perfeitamente possível a concessão de tutela antecipada em desfavor da

Fazenda Pública se as situações do caso concreto evidenciam tal necessidade, in verbis:

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  TUTELA  ANTECIPADA

CONTRA  A  FAZENDA  PÚBLICA.  POSSIBILIDADE.  PRESSUPOSTOS.  REEXAME  DO  CONJUNTO  FÁTICO-

PROBATÓRIO.  SÚMULA 7/STJ.  AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.  1.  "É  possível  a  concessão  de

antecipação dos efeitos da tutela em face da Fazenda Pública, como instrumento de efetividade e

celeridade da prestação jurisdicional, sendo certo que a regra proibitiva, encartada no art. 1º, da

Lei  9.494/97,  reclama  exegese  estrita,  por  isso  que,  onde  não  há  limitação  não  é  lícito  ao

magistrado  entrevê-la"  (REsp  1.070.897/SP,  Rel.  Min.  LUIZ  FUX,  Primeira  Turma,  DJe  de  2/2/10).

2. (...) (STJ - AgRg no Ag: 1340617 PR 2010/0149727-3, Relator: Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, Data

de Julgamento: 03/02/2011, T1 - PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 18/02/2011).

Nos termos do art. 300 do Código de Processo Civil (CPC), in verbis: “a tutela de urgência será concedida quando

houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo”.

In casu, estão presentes os requisitos autorizadores da antecipação de tutela, em especial, a verossimilhança do

alegado,  vide  relatórios  de  auditoria  acostado  aos  autos,  além  do  fundando  receio  de  dano  irreparável  ou  de  difícil

reparação  à  população  que  necessita  dos  serviços  de  saúde  pública,  sendo,  portanto,  presumidos  os  prejuízos  advindos  da

persistência das irregularidades apontadas nos autos.

Sendo assim,  diante das  irregularidades apuradas  que resultaram e ainda resultam em prejuízos  aos  serviços

básicos de saúde prestados à população do município réu, é acertada a decisão que defere o pedido de antecipação de tutela.

Ante o exposto, DEFIRO o pedido de TUTELA DE URGÊNCIA formulado na inicial,  para DETERMINAR que o

MUNICÍPIO  DE  IMPERATRIZ,  no  prazo  máximo  de  até  120  (cento  e  vinte)  dias, adotem  as  providências  necessárias  a

sanar integralmente as irregularidades identificadas no âmbito do Hospital Municipal de Imperatriz, no Relatório de Auditoria n.º

108/2021  e  n.º  412/2021,  e  Relatório  Técnico  de  Inspeção  da  Superintendência  de  Vigilância  Sanitária,  a  fim  de  garan�r

atendimento eficiente, seguro, con�nuo e de qualidade à população, devendo ser in�mados para o cumprimento dessa obrigação
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tanto o Prefeito quanto o Secretário de Saúde, com a es�pulação de multa diária em caso de descumprimento, anotando-se também a

possibilidade de instauração de procedimento criminal por desobediência, devendo fazer prova do cumprimento da obrigação perante

a secretaria judicial.

Fica es�pulada multa diária para o caso de descumprimento das obrigações impostas na liminar, consistente na

imposição do valor  de R$ 5.000,00 (cinco mil  reais),  limitando a  sua incidência  a  60 (sessenta)  dias,  sem prejuízo da imposição

de outras sanções ou penalidades legais.

O valor da multa deverá ser rever�do em favor do Fundo Estadual de Proteção dos Direitos Difusos, ins�tuído pela

Lei Estadual nº 10.417/2016.

In�mem-se,  para  ciência  e  cumprimento  da  tutela  de  urgência  ora

deferida, o Gestores Municipal e o Secretário Municipal de Saúde e a Procuradoria do Município de Imperatriz, via Malote Digital ou

e-mail (art. 5º, §5º, da Lei nº. 11.419/2006).

Por  fim,  oficie-se  ao  DENASUS,  Conselhos  Estadual,  Municipal  e  Nacional  de  Saúde,  bem  como  ao

Ministério Público de Contas do Estado, para ciência e fiscalização das obrigações aqui impostas. Tratando-se de tutela de interesse

cole�vo, cujo des�natário é o usuário do serviço público e ante a necessidade de conferir acesso à informação relevante de decisões

judiciais que afetem interesses públicos, determino que seja dada ampla publicidade à presente decisão, podendo ser divulgada nas

rádios e televisão.

SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO/OFÍCIO.

Imperatriz/MA, datado eletronicamente.

ANA LUCRÉCIA BEZERRA SODRÉ

Juíza de Direito Titular da 2ª Vara da Fazenda Pública de Imperatriz

1 PIOVESAN, Flávia. Direitos humanos e o direito cons�tucional internacional. 14. ed. São Paulo: Saraiva, 2013, p. 9.

2 RAMOS, André de Carvalho. Curso de direitos humanos. 1. ed. São Paulo: Saraiva, 2014.
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